CONTRATO N° 29/2025
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE SI, A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUGRE, E A EMPRESA ROGERIO FABIANO ZANDONA.

O MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE - RS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Clementino Graminho, S/N, inscrito no CNPJ sob nº 92.410.448/0001-00, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Ronaldo Machado da Silva de ora em diante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ROGERIO FABIANO ZANDONA, com sede a Av. Brasil , centro, s/n, na cidade de São Pedro da Missões/RS, inscrita no CNPJ sob nº 06.149.192/0001-89 representado neste ato pelo seu sócio/ administrador Rogerio Fabiano Zandona, brasileiro, casado, empresário, portador do RG N° 4062556487, e CPF sob n° 911.273.780-15 doravante denominada de CONTRATADA, de comum acordo e amparado na Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, DECLARAM pelo presente instrumento e na melhor forma de direito e em conformidade com a Licitação na modalidade Dispensa de Licitação nº 08/2025, e pelos termos da proposta datada de 13/02/2025 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
0. As peças e serviços mecânicos para o Veículo DUCATO PLACAS IZY5I88, SIENA E NIVUS por DISPENSA DE LICITAÇÃO, se dá em virtude da necessidade de realizar a manutenção do veículo, visando continuar a oferta do transporte por meio deste, dos pacientes que necessitam deslocar-se para fora do município, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

	Item
	Descrição 
	QT
	UNI
	V. UNI
	V. TOTAL

	01
	Filtro de ar siena HLP -4152
	3
	UNI
	R$ 35.60
	R$ 106,80

	02
	Filtro de óleo siena LB-55
	2
	UNI
	R$ 30,00
	R$ 60,00

	03
	JG de junta de motor siena 79410-FLEX
	2
	UNI
	R$ 252,32
	R$ 504,64

	04
	Válvula de escape siena VE-0251476
	8
	UNI
	R$ 95,84
	R$ 766,72

	05
	LT de óleo mobil 10w40
	6
	UNI
	R$ 51,00
	R$ 306,00

	06
	Kit corrente comando siena KS-210
	3
	UNI
	R$ 354,60
	R$ 1.036,80

	07
	Correia seina 5PK-1175
	2
	UNI
	R$ 72,40
	R$ 144,80

	08
	Correia e seina 3PK 0895SF
	2
	UNI
	R$ 18,38
	R$ 296,76

	09
	Retentor haste seina 9300-BREF
	16
	UNI
	R$ 12,34
	R$ 197,44

	10
	Reservatório Radiador Siena MF – 13503
	2
	UNI
	R$ 106,00
	R$ 212,00

	11
	Retentor Motor Siena 1145246
	16
	UNI
	R$ 12,25
	R$ 196,00

	12
	Válvula de admissão siena VA-0250271
	2
	UNI
	R$ 232,00
	R$ 464,00

	13
	Retificar sedes de válvulas 
	16
	UNI
	R$ 22,00
	R$ 352,00

	14
	Retificar válvulas 
	12
	UNI
	R$ 20,00
	R$ 240,00

	15
	Aplainar cabeçote 
	2
	UNI
	R$ 150,00
	R$ 300,00

	16
	Esmerilhadeira válvulas 
	2
	UNI
	R$ 100,00
	R$ 200,00

	17
	Limpeza química do motor 
	2
	UNI
	R$ 90,00
	R$ 180,00

	18
	Montagem de válvulas 
	2
	UNI
	R$ 120,00
	R$ 240,00

	19
	Disco de freio 
	2
	UNI
	R$ 429,04
	R$ 858,08

	20
	Fluido de freio DOT – 4 
	2
	UNI
	R$ 34,00
	R$ 68,00

	21
	Óleo lubergard platinium ATF
	1
	UNI
	R$ 340,00
	R$ 340,00

	22
	Lt  de óleo peak full synthetic cambio 
	10
	UNI
	R$ 110,00
	R$ 1.100,00

	23
	Filtro de cabine nivus LA-120
	1
	UNI
	R$ 80,00
	R$ 80,00

	24
	Filtro de óleo Nivus LB-545
	1
	UNI
	R$ 35,00
	R$ 35,00

	25
	Filtro de ar nivus HLP 6076
	1
	UNI
	R$ 51,62
	R$ 51,62

	26
	Filtro de combustível nivus KL-M582
	1
	UNI
	R$ 30,00
	R$ 30,00

	27
	LT óleo 5w30
	4
	UNI
	R$ 54,50
	R$ 218,00

	28
	Kit corrente dentada nivus KTB – 819
	1
	UNI
	R$ 739,72
	R$ 739,72

	29
	Vela inguinição nivus 1125772-0
	3
	UNI
	R$ 164,00
	R$ 492,00

	30
	Correia nivus 6PK1005
	1
	UNI
	R$ 89,02
	R$ 89,02

	31
	Aditivo radiador 
	2
	UNI
	R$ 40,90
	R$ 81,80

	32
	Pivo LD siena 503009
	1
	UNI
	R$ 83,50
	R$ 83,50

	33
	Kit batente coxim tras SK-156 SIENA 
	2
	UNI
	R$ 399,28
	R$ 399,28

	34
	Amortecedor traseiro siena sp 115
	2
	UNI
	R$ 330,00
	R$ 660,00

	35
	Camara pneu r14 siena 
	1
	UNI
	R$ 60,00
	R$ 60,00

	36
	Parabrisa siena 
	1
	UNI
	R$ 830,00
	R$ 830,00

	37
	Cola parabrisan PU55
	1
	UNI
	R$ 70,00
	R$ 70,00

	38
	Lt de óleo 15W40
	1
	UNI
	R$ 37,50
	R$ 37,50

	39
	Abraçadeira siena 19-27
	1
	UNI
	R$ 3,00
	R$ 3,00

	40
	Mão de obra siena 
	1
	UNI
	R$ 1.000,00
	R$ 1.000,00

	41
	Serviço de guincho siena 
	1
	UNI
	R$ 680,00
	R$ 680,00

	42
	JG de freio ducato N-2068P
	1
	UNI
	R$ 308,56
	R$ 308,56

	43
	Serviço de mão de obra DUCATO P
	1
	UNI
	R$ 480,00
	R$ 480,00

	44
	Filtro de cambio NIVUS WFC – 962
	1
	UNI
	R$ 80,00
	R$ 80,00

	45
	Diagnóstico cambio
	1
	UNI
	R$ 140,00
	R$ 140,00

	46
	Serviço de troca de óleo NIVUS 
	1
	UNI
	R$ 450,00
	R$ 450,00

	47
	Serviço de revisão NIVUS 
	1
	UNI
	R$ 650,00
	R$ 650,00

	48
	Conserto pneu siena 
	1
	UNI
	R$ 20,00
	R$ 20,00

	49
	Serviço de mão de obra suspensão siena 
	1
	UNI
	R$ 180,00
	R$ 180,00

	50
	Serviço de mão de obra troca de correi e parabrisa siena 
	1
	UNI
	R$ 400,00
	R$ 400,00


TOTAL GERAL: 16.519,04



0. O prazo do fornecimento e instalação dos bens, deverá ocorrer em até 48 (Quarenta e oito) horas, contados da assinatura do contrato.
0. O custo total da contratação é de R$16.519,04 (dezesseis mil quinhentos e dezenove reais com quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima, no exercício do ano de 2025.

3.	FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Buscando atender as demandas da Secretaria Municipal Saúde de Lajeado do Bugre/RS, para atender as demandas do transporte dos pacientes para outros municípios, se faz necessário o referido concerto.
3.2. Essa forma de contratação gera economia e agilidade nos serviços, trazendo benefícios a população.
3.3. Deve-se ressaltar que essa é uma modalidade que minimiza sobremaneira a possibilidade de interrupção dos serviços transportes de pacientes, que têm como consequência, a paralisação do transporte, comprometendo a logística de consultas em outros municípios.
3.4. De acordo com a Lei de Licitações, Lei nº 14.133/2021, a aquisição de peças, produtos e mão de obra para o veículo DUCATO, PLACAS IZY5I88, SIENA E NIVUS, se enquadra nas disposições do seu artigo 75, inciso II, conforme transcrição abaixo:

Art. 75. É dispensável a licitação:
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), conforme Decreto Nº 11.871, de 29 de Dezembro de 2023.

3.5.2. A aquisição de peças, produtos e mão de obra para os veículos DUCATO, PLACAS IZY5I88, SIENA E NIVUS, é de extrema urgência para manter o transporte dos pacientes para a realização de consultas e exames em outros municípios.
3.5.3. Ademais, cumpre asseverar que os preços praticados pelas empresas que fornecem esse produto, são pertinentes e compatíveis com os preços de mercado, não sendo valores exuberantes, não ocasionando superfaturamento.

4.	DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
4.1. A solução como um todo deverá dispor à contratante o seguinte:
4.1.1. Aquisição de peças e serviços para concerto dos veículos DUCATO, PLACAS IZY5I88, SIENA E NIVUS.
4.1.2. A entrega e instalação deverá ser realizada em até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado desde que ambas as partes estejam de acordo.
4.1.3. A urgência no referido concerto se dá em virtude de pode causar o menor prejuízo possível aos munícipes, sendo que muitos precisam do referido transporte para consultas e exames.

	5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 


 
5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
5.1.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, a contratada deverá fornecer os bens/serviços conforme descrito neste termo de referência.
5.1.2. A contratada deve ainda oferecer produtos/bens/serviços de qualidade e que atendam às necessidades do município.

5.2. Subcontratação
 5.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.3. Garantia da contratação
5.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, visto se tratar de contratação por Dispensa de Licitação, de aquisição de bens e/ou produtos e/ou serviços, onde este será comprovado por meio de verificação do fiscal designado pelo município, e o pagamento ocorrerá somente com a efetiva entrega dos mesmos.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
6.1. O prazo de entrega e instalação dos bens/produtos será de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data de assinatura do contrato, podendo este ser renovado de acordo com a Lei nº 14.133/2021.
 
6.2. Local da prestação dos serviços e/ou entrega dos bens/produtos
6.2.1. Os bens/produtos/serviços serão entregues no município de Lajeado do Bugre/RS.

 7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
7.1. Para a perfeita entrega dos bens/produtos, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:
7.1.1. Produtos necessários e em boa qualidade para atender a demanda do objeto;
7.1.2. Profissionais que façam a entrega dos bens/produtos/serviços.

8.  INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
8.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
8.1.1. Necessidade de consertar o veículo da secretaria municipal de saúde, este que transporta pacientes para consultas e exames.
8.1.2. Oferecer o transporte a população, visando garantir a manutenção dos serviços da saúde.

9.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. ROTINA DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL.
9.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
9.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
9.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
9.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao Termo de Referência, a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
9.1.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
9.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
9.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
9.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
9.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
9.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admistrando-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
9.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).
9.1.10.	Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.
9.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
 
10. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

10.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:
10.1.1. a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
10.1.2. b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
10.1.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017 será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
10.1.4. não produziu os resultados acordados;
10.1.5.	deixou de fornecer os bens/produtos contratados, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
10.1.6. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
 
11. DO RECEBIMENTO

11.1. Os serviços/bens e/ou produtos serão recebidos conforme solicitação do município, a partir da data da assinatura do contrato, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.
11.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os bens/produtos entregues, com a finalidade de verificar a adequação dos bens/produtos e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.
11.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
11.1.3. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
11.1.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
11.1.5. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
11.1.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
11.2.	Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 3 (três) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
11.3. Os bens/produtos/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da assinatura do contrato, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:
11.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
11.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
11.3.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos e/ou dotação orçamentária do Exercício de 2025 do Município de Lajeado do Bugre/RS.

14. DO FORO

14.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente contratação será o Fórum da Comarca de Palmeira das Missões/RS.



Lajeado do Bugre/RS, 13 de Fevereiro de 2025.


__________________________                             _______________________
RONALDO MACHADO DA SILVA                            ROGÉRIO FABIANO ZANDONA             
Prefeito Municipal                                                     Sócio Administrativo
CONTRATANTE                                                           CONTRATADA
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